
PROJETO DE LEI N o            , DE 2009

(Do Sr. Vital do Rêgo Filho)

Altera o caput do artigo 884, da
Consolidação das Leis do Trabalho – CLT,
aprovada pelo Decreto-lei n.º 5.452, de 1º
de maio de 1943, para estabelecer o início
da contagem de prazo para oferecimento de
embargos à execução e sua impugnação.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O caput do artigo 884, da Consolidação das Leis

do Trabalho – CLT, aprovada pelo Decreto-Lei n.º 5.452, de 1º de maio de

1943, passa a vigorar com a seguinte alteração:

“Art. 884 – A partir da juntada nos autos do termo de

garantia à execução ou de penhora de bens, terá o

executado cinco dias para apresentar embargos, cabendo

igual prazo ao exequente para impugnação.” (NR)

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICAÇÃO

O processo trabalhista é reconhecidamente um modelo

de soluções para o processo ordinário. Tanto é verdade que diversos institutos,

como por exemplo a desnecessidade de ajuizamento de ações executórias em

processos diferentes, foram incorporados nas recentes reformas do Código de

Processo Civil. Contudo, notamos que é necessário que o Processo Trabalhista

também se nutra das experiências virtuosas do Processo Ordinário.

Os embargos à execução são um bom exemplo. Na

justiça laboral, o prazo é de 5 (cinco) dias após o oferecimento da garantia da

execução ou da penhora de bens. Na justiça comum, o prazo é de 10 (dez)

dias, contados a partir da juntada nos autos do termo de garantia ou do termo

de penhora de bens.

O destaque a ser dado é o do marco inicial da contagem

do prazo, não ao prazo propriamente dito. O modelo trabalhista peca por impor

ao embargante o dever de adivinhar a data em que o executante garantiu o

juízo ou apresentou bens à penhora. O processo comum fixa a data com um

termo facilmente reconhecível: a juntada nos autos.

A busca de um processo menos formal, não pode

fragilizar a segurança jurídica dos litigantes. Com esta perspectiva, propomos

que o prazo para oferecimento dos embargos à execução trabalhista transcorra

a partir de uma evidência trazida aos próprios autos: a juntada do comprovante

da garantia à execução ou do termo de penhora de bens.

Pelo exposto, contamos com o apoio dos ilustres

Deputados e Deputadas para a aprovação do presente projeto de lei.

Sala das Sessões, em 31 de agosto  de 2009.

Deputado VITAL DO RÊGO FILHO

VHM.2009.08.31


